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viciado e o da lei, não pode a Admi
nistração hesitar". 

Ist~ pôsto, na espécie, o ato admi
nistrativo atingiu, evidentemente, uma 
situação jurídica já consolidada do im
petrante, que passou para o seu patri
mônio como direito adquirido. Remo
vido, mediante processo administrativo, 
para o Grugo Escolar "Marcos Gaspa
rian", de Jundiaí, por ato do Sr. Se
cretário de Educação, publicado no Diá
rio Oficial, de 29 de janeiro de 1956, 
tOIJl()U posse do cargo, no qual perma
neceu desde 1 de fevereiro até 14 de 
março, quando, então, por novo ato do 
impetrado, publicado no Diário Oficial 
dêsse último mês, foi nomeado para 
o cargo de diretor do Grupo Escolar 
•. Alonso Ferreira de Camargo", em Con
cha!. 

Ora, tendo o impetrante tomado pos
se do cargo para o qual fôra primiti
vamente removido, e encontrando-se há 
mais de um mês no exercício das suas 
funções, é óbvio ter-se consolidado sua 
situação, sem a possibilidade de nova 
remoção, por efeito de um mesmo ato 
revogatório. ~m a medida, como disse 
o impetrante, veio êle a sofrer duas 
punições decorrentes de um único pro
cesso administrativo. 

Em suma: o ato incriminado feriu 
direito subjetivo do impetrante, mor
mente porque o anterior não padece de 
qualquer eiva que desse causa ao anu
lamento. 

São Paulo, 6 de setembro de 1956. 
- Leme da Silva, Presidente. - R. F. 
Ferraz de Sampaio, Relator. - Canti
diano de Almeida. - Prado Fraga. 
Rafael de Barros MQ1lteiro. 

DESAPROPRIAÇÃO - JUROS DA MORA - IMISSÃO DE POSSE 

- Os juros da mora são devidos sOmente a partir da 
imissão da posse. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Cia. de Carris, Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. versus Maria Cândida 
de Castro Leite 

Recurso extraordinário n.o 19.809 - Relator: Sr. Ministro 
OROSIMBO NONATO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n.o 
19.809, embargante Maria Cândida de 
Castro Leite, embargada Cia. de Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
Segunda Turma, integrando neste o re
latório retro e na conformidade das no
tas taquigráficas precedentes, rejeitar 
os embargos. 

Custas na forma da lei. 
Rio, 16 de junho de 1953. - Orosimbo 

N011ato, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. ,7I'1ini.~tro Orosimbo N011ato -
O caso dos autos foi exposto nestes tê r-

mos à egrégia Sétima Turma, pelo emi
nente Sr. Ministro Nelson Hungria: 

"Com fundamento na letra d do art. 
101, III, da Constituição, é interposto 
pela Cia. de Carris, Luz e Fôrça do 
Rio de Janeiro o presente recurso ex
traordinário contra acórdão do Tribu
nal de Justiça do Estado do Rio, em 
processo de desapropriação que, auto
rizado pelo Decreto n.o 22.932, de 
14-4-1947, moveu à recorrida. 

Decidiu êsse acórdão, ao que alega 
a recorrente, em desacôrdo com julga
dos de outros Tribunais, inclusive êste 
Supremo Tribunal, que a recorrente es
tava obrigada a pagamento total da 
indenização e a partir da citação para 
a ação, e não da imissão de posse no 
imóvel desapropriado. 
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Foi o recurso contra-arrazoado a fls. 
141, e a fls. 149 oficiou o Dr. Pro· 
curador-Geral da República, opinando 
pelo conhecimento e provimento do re
curso". 

Prevaleceu o voto de S. Excia. nestes 
têrmos: 

"O Sr. Ministro Nelson Hungria -
Conheço do recurso e lhe dou provi
mento. E' jurisprudência mansa dêste 
Supremo Tribunal que o expropriante 
deve juros da mora ao expropriado, mas 
tão-somente a contar da data em que 
é imitido na posse do imóvel e calcula
do apenas o preço judicialmente fixado. 
Trata-se de uma justa compensação da 
não percepção da renda que teria au
ferido o desapropriado, se, à data dessa 
emissão de posse tivesse recebido o justo 
preço da indenização, judicialmente fi
xada em quantia maior do que a ofe
recida e depositada". 

Daí, os presentes embargos, articula
dos a fls. 155 (ler). 

Impugnação a fls. 161 (ler). 
O Exmo. Sr. Dr. Procurador-Geral 

manifestou-se pela rejeição dos embar
gos, mantendo o parecer de fls. 149 e 
assinalando estar de acôrdo com a ju
risprudência dêste Tribunal o venerando 
acórdão embargado. 

A revisão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato (Re
lator) - Rejeito os embargos, de acôr-

do com os funaamentos apresentados 
pelo voto vencedor do eminente Minis
tro Nelson Hungria. O acórdão embar
gado orna com a nossa jurisprudência. 
e não exige retificação de qualquer es
pécie, pois está de acôrdo com a lei 
e com a justiça. 

VOTO 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da 
Costa - Trata-se de juros devidos por 
desapropriação. A embargada foi con
denada a pagá-los sôbre o total da in
denização, a partir da citação; o acór
dão recorrido, conforme a jurisprudência, 
deu provimento ao recurso, para que o 
pagamento dos juros se fizesse a partir 
da imissão de posse e pela diferença 
entre o preço oferecido e o afinal fi
xado. 

Desprezo os embargos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Rejeitaram os embargos. 
Unânimemente. 

Impedido o Sr. Ministro Luís Gal
lotti. 

Não tomou parte no julgamento o 
Sr. Ministro Edgar Costa. 

Deixou de comparecer o Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada, por motivo jus
tificado. 

DESAPROPRIAÇÃO - RETROCESSÃO 
- O instituto da retro cessão perdeu o seu antigo signi

ficado, salvo quando o expropriante não dá destino algum 
à coisa expropriada. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Paulo Prado do Amaral versU8 Prefeitura Municipal de São Paulo 
Recurso extraordinário n.o 32.410 - Relator: Sr. Ministro 

CÂNDIDO MOTA FILHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n.O 

32.410, São Paulo, embargante: Paulo 
Prado do Amaral; embargada: Muni
cipalidade de São Paulo. 




